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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 66/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E RECARGA DE GÁS EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CONFORME CONTRATO VIGENTE. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desen Social, Hab e Saneamento
Nº DA SOLICITAÇÃO: 189, 184, 186, 187, 188, 190, 191, 192, 193, 199, 194, 202, 203, 204, 205, 208, 209, 210, 214, 215, 212, 211,195/2026.



	DA CONTRATADA: RODRIGO MAAS BENCHE
CNPJ: 41.021.878/0001-90

	

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 9.522,00 (nove mil quinhentos e vinte e dois reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 9.000 BTUS
UN
07
385,00
2.695,00
2

GÁS R.32-CARGA
UN
01
350,00
350,00
3

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 18.000 BTUS

UN
08
420,00
3.360,00
4

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO 22.000 Á 24.000 BTUS COM HIGIÊNIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA.

UN
01
516,00
516,00
5
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 12.000 BTUS

UN
03
395,00
1.185,00
6
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 7.000 BTUS
UN
02
385,00
770,00
7

MÃO DE OBRA PARA DIAGNÓSTICO DE EQUIPAMENTO
HS
01
130,00
130,00
8

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 24.000 BTUS
UN
01
516,00
516,00
Total
9.522,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso IV, e Art 79 inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM POR FINALIDADE FUNDAMENTAR A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E RECARGA DE GÁS NOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO INSTALADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE E EM SEUS RESPECTIVOS SETORES.CONSIDERANDO QUE OS EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO AOS SERVIDORES E ATENDIMENTO DIGNO À POPULAÇÃO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL ASSEGURAR SEU PLENO FUNCIONAMENTO. A AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA PODE OCASIONAR QUEDA NO RENDIMENTO DOS APARELHOS, AUMENTO NO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, FALHAS NO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO, ALÉM DE POSSÍVEIS DANOS PERMANENTES AOS EQUIPAMENTOS.DESTACA-SE AINDA QUE AMBIENTES CLIMATIZADOS ADEQUADAMENTE CONTRIBUEM PARA A CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS, MEDICAMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS SENSÍVEIS À VARIAÇÃO DE TEMPERATURA, ESPECIALMENTE EM SETORES LIGADOS DIRETAMENTE À ÁREA DA SAÚDE. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, INCLUINDO LIMPEZA, VERIFICAÇÃO TÉCNICA E RECARGA DE GÁS REFRIGERANTE QUANDO NECESSÁRIA, PREVINE INTERRUPÇÕES INESPERADAS, REDUZ CUSTOS COM REPAROS EMERGENCIAIS E AMPLIA A VIDA ÚTIL DOS APARELHOS.RESSALTA-SE TAMBÉM QUE A CORRETA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO CONTRIBUI PARA A QUALIDADE DO AR INTERNO, REDUZINDO A PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS, BACTÉRIAS E ÁCAROS, PROMOVENDO UM AMBIENTE MAIS SEGURO E SAUDÁVEL PARA SERVIDORES E USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE.DIANTE DO EXPOSTO, JUSTIFICA-SE A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E RECARGA DE GÁS DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA SECRETARIA DE SAÚDE E SEUS SETORES, VISANDO GARANTIR EFICIÊNCIA OPERACIONAL, ECONOMIA DE RECURSOS PÚBLICOS E QUALIDADE NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Gestão: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento 

Fonte de Recursos: 1600; 1500;

Projeto Atividade: 2.011; 2020;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.17.00.00; 3.3.90.30.04.00.00;

Dotação orçamentária: 6681, 6961 e 6976/2026

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor  Jurídico, aprovo a realização da despesa.
____________________________

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 06 de março de 2026.


III

